
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 1.990, DE 2024

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Institui a Política Nacional para Recuperação
da Vegetação da Caatinga e cria o Programa
Nacional para a Recuperação da Vegetação
da Caatinga.

Art.1º Acrescente-se, onde couber, a seguinte redação ao PL

1990/2024:

“Art. ° Fica autorizado o Poder Executivo a criação do Fundo da

Caatinga,  destinado  a  aplicação em ações de  prevenção,  monitoramento  e

combate à desertificação, ao desmatamento e de promoção da conservação e

do  uso  sustentável  no  bioma  Caatinga,  contemplando  as  seguintes  ações,

observadas as diretrizes da Política Nacional de Combate à Desertificação e

Mitigação  dos  Efeitos  da  Seca,  do  Plano  Nacional  de  Recuperação  da

Vegetação  Nativa  (PLANAVEG)  e  do  Plano  de  Ação  para  Prevenção  e

Controle do Desmatamento e Degradação da Caatinga (PPCAATINGA) a ser

instituído, pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA):

I – recuperação e revitalização de áreas degradadas;

II – combate à desertificação;

III – manejo sustentável da Caatinga;

IV  –  atividades  econômicas  desenvolvidas  a  partir  do  uso

sustentável da Caatinga;

V  –  zoneamento  ecológico  e  econômico,  ordenamento

territorial e regularização fundiária;

VI – conservação e uso sustentável da biodiversidade;

VII – gestão de áreas protegidas; *C
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VIII – controle, monitoramento e fiscalização ambiental;

IX – fomento de ações de segurança alimentar  e nutricional

voltada à população local;

X – convivência com a seca;

XI – resiliência climática;

XII – conservação de solo e água.”

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2025.

Deputada ELCIONE BARBALHO
Presidente 

*C
D2

53
39

33
82

60
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Elcione Barbalho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253393382600

EM
C-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
06

/2
02

5 
11

:0
2:

07
.5

10
 - 

CM
AD

S
EM

C-
A 

1 
CM

AD
S 

=>
 P

L 
19

90
/2

02
4


